
Questões prejudiciais

1) Uma disposição legal nacional que permite que uma remuneração complementar esteja vinculada, de forma uniforme 
para os trabalhadores a tempo parcial e para os trabalhadores a tempo inteiro, ao facto de o mesmo número de horas de 
trabalho prestadas ser ultrapassado, permitindo assim atender à remuneração global e não à componente salarial que 
consiste nessa remuneração complementar, trata os trabalhadores a tempo parcial menos favoravelmente do que os 
trabalhadores comparáveis a tempo inteiro na aceção da cláusula 4, n.o 1, do Acordo-Quadro relativo ao trabalho a 
tempo parcial anexo à Diretiva 97/81/CE (1)?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão:

Uma disposição legal nacional que permite que o direito a uma remuneração complementar dependa, de forma 
uniforme para os trabalhadores a tempo parcial e para os trabalhadores a tempo inteiro, do facto de o mesmo número de 
horas de trabalho prestadas ser ultrapassado, se o objetivo prosseguido pela remuneração complementar for compensar 
um volume de trabalho particular, é compatível com a cláusula 4, n.o 1, e com o princípio do pro rata temporis previsto 
na cláusula 4.o, n.o 2, do Acordo-Quadro relativo ao trabalho a tempo parcial anexo à Diretiva 97/81/CE? 

(1) Diretiva 97/81/CE do Conselho, de 15 de dezembro de 1997, respeitante ao Acordo-Quadro relativo ao trabalho a tempo parcial 
celebrado pela UNICE, pelo CEEP e pela CES (JO 1998, L 14, p. 9).

Ação intentada em 17 de dezembro de 2020 — Comissão Europeia / República Portuguesa

(Processo C-687/20)

(2021/C 62/22)
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Pedidos

— Declarar que, ao não ter elaborado mapas estratégicos de ruído relativos a cinco grandes eixos rodoviários, a República 
Portuguesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do disposto no artigo 7.o, n.o 2, primeiro parágrafo, 
da diretiva 2002/49/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de junho de 2002, relativa à avaliação e gestão do 
ruído ambiente (1);

— Declarar que, ao não ter elaborado planos de ação relativamente às aglomerações de Amadora e Porto, planos de ação 
relativamente a 236 grandes eixos rodoviários e planos de ação relativamente a 55 grandes eixos ferroviários, a 
República Portuguesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do disposto no artigo 8.o, n.o 2, da 
diretiva;

— Declarar que, ao não ter comunicado à Comissão a informação fornecida pelos mapas estratégicos de ruído relativos a 
cinco grandes eixos rodoviários e, ainda, ao não ter comunicado à Comissão os resumos dos planos de ação relativos às 
aglomerações do Porto e da Amadora, bem como os relativos a 236 grandes eixos rodoviários e a 55 grandes eixos 
ferroviários, a República Portuguesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do disposto no artigo 10.o, 
n.o 2, em conjugação com o anexo VI, da diretiva.

— Condenar a República Portuguesa nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Nos termos da diretiva 2002/49/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de junho de 2002, relativa à avaliação e 
gestão do ruído ambiente (a «diretiva»), e com relevância para o presente processo, incumbia, às autoridades portuguesas:

1) Em primeiro lugar, nos termos do artigo 7.o, n.o 2, segundo parágrafo, da diretiva, informar a Comissão, até 
31 de dezembro de 2008, sobre todas as aglomerações e todos os grandes eixos rodoviários e ferroviários situados no 
seu território.
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2) Em segundo lugar, nos termos do artigo 7.o, n.o 2, primeiro parágrafo, da diretiva, elaborar, até 30 de junho de 2012, 
mapas estratégicos de ruído para todas as aglomerações e todos os grandes eixos rodoviários e ferroviários, refletindo a 
situação no ano de referência de 2011. Deveriam ainda as autoridades portuguesas enviar à Comissão, até 
30 de dezembro de 2012, informações sobre os mapas estratégicos de ruído, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, 
em conjugação com o anexo VI, da diretiva.

3) Em terceiro lugar, as autoridades portuguesas deveriam igualmente, elaborar, nos termos do artigo 8.o, n.o 2, da diretiva, 
até 18 de julho de 2013, planos de ação para todas as aglomerações e todos os grandes eixos rodoviários e ferroviários 
situados no seu território. Deveriam ainda as autoridades portuguesas enviar à Comissão, até 18 de janeiro de 2014, os 
resumos desses planos de ação, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 2, em conjugação com o anexo VI, da diretiva.

De salientar, que as obrigações das autoridades portuguesas, acima referidas, constituem três etapas sucessivas previstas na 
diretiva, baseando-se a segunda e a terceira etapas respetivamente na etapa imediatamente anterior. 

(1) JO 2002, L 189, p. 12
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Pedidos do recorrente

— Anulação do n.o 2 do dispositivo do acórdão proferido em 5 de outubro de 2020 pelo Tribunal Geral no processo 
T-249/17;

— Procedência dos pedidos das recorrentes em primeira instância e, por conseguinte, anulação na íntegra da Decisão 
C (2017) 1054 da Comissão Europeia de 9 de fevereiro de 2017, com fundamento nos artigos 263.o e 277.o TFUE;

— Condenação da Comissão Europeia nas despesas relativas ao presente recurso bem como nas despesas efetuadas em 
primeira instância perante o Tribunal Geral.

Fundamentos e principais argumentos

As recorrentes defendem que o acórdão recorrido viola:

1. O artigo 7.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e a exigência de proteção contra as intervenções 
arbitrárias do poder público na esfera privada dos indivíduos, o artigo 19.o do Regulamento (CE) n.o 1/2003 do 
Conselho e o artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 773/2004 da Comissão Europeia, dado que o Tribunal declarou (i) que 
essas disposições não exigem que a Comissão proceda ao registo das declarações orais de fornecedores e (ii) que os 
«resumos» dessas entrevistas, unilateralmente elaborados pelos serviços da Comissão, constituíam uma prova válida de 
que esta dispunha de indícios que justificavam a Decisão C(2017) 1054 da Comissão Europeia;
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